
 
 PREFEITURA DE SÃO LUIS 

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

Controladoria-Geral do Município, Av. dos Holandeses, nº 08, Quintas do Calhau – São Luís – MA – CEP: 65072-850 
Fones: (098) 3212 3663/3664 - e-mail: cgm@saoluis.ma.gov.br / cgm.saoluis@gmail.com 

 

 

 
 

-TERMO DE REFERÊNCIA - 
 
 

QUADRO RESUMO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 11104.000330/2026 

 
ÓRGÃO INTERESSADO: CONTROLADORIA- 
GERAL DO MUNICÍPIO 

 
OBJETO: Aquisição de bebedouros tipo gelágua, tensão 220V, destinados ao atendimento das 
necessidades da Controladoria Geral do Município  

 
TIPO: DISPENSA 

 
SIGILOSO: NÃO 

 
INTERVALO MÍNIMO ENTRE LANCES: 1,00 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO 

 
 
QUANTIDADE DE ITENS: 04 

 
FORMA DE ADJUDICAÇÃO: 

 
FORMA DE FORNECIMENTO: GLOBAL 

 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 
EXIGE AMOSTRA: NÃO 

 
EXIGE PROVA DE CONCEITO: NÃO 

 
 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. Aquisição de bebedouros tipo gelágua, tensão 220V, destinados ao atendimento das necessidades da 
Controladoria Geral do Município, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Termo 
de Referência. 
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2- DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A legislação de regência deste Termo de Referência, bem como dos demais atos 

pertinentes ao processo de contratação é a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações 

aplicáveis. 

 

2.2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
               A presente contratação tem por finalidade proporcionar melhores condições de trabalho aos 
servidores, colaboradores e usuários da Controladoria Geral do Município, assegurando o fornecimento 
de água potável refrigerada em condições adequadas de higiene, conforto e salubridade. 

                  A aquisição dos equipamentos visa atender às necessidades administrativas do órgão, 
garantindo maior eficiência e bem-estar no ambiente institucional, bem como suprir a demanda dos setores 
internos da Controladoria Geral do Município. 

                 A contratação será realizada por meio de dispensa eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
observando os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e interesse público. 

2.3. MOTIVAÇÃO 
 
 

2.3.1. Razões de direito 
 

2.3.1.1. A dispensa de licitação para a aquisição de bebedouros, é justificada pelo baixo 

valor desses itens, decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassam o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Além disso, a dispensa permite uma resposta rápida às necessidades desta CGM, evitando 

atrasos que poderiam ocorrer em um processo licitatório mais demorado, garantindo que o objeto 

desta contratação estejam disponíveis a tempo para atender as demandas desta CGM. 

2.3.2. Razões de fato 
 

2.3.2.1. Tendo como base o Princípio da Continuidade dos Serviços Públicos, segundo o 

qual a Administração Pública executa suas atribuições essenciais ou necessárias aos administrados, 

entende-se que a aquisição do objeto deste Termo de Referência é imprescindível para manutenção 

das atividades diárias desenvolvidas pela Controladoria-Geral do Município. 

2.3.2.2. O serviço público é uma atividade de interesse coletivo, visando a sua aplicação 

diretamente à população, devendo ele ser sempre contínuo, pois, sua paralisação total, ou até mesmo 

parcial, poderá acarretar prejuízos aos seus usuários, portanto, para a manutenção das atividades 

diárias desta CGM. 

3. PREVISÃO NO PLANEJAMENTO 
3.1- O objeto da Contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA/2026), 
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conforme detalhamento a seguir: 

 

I) ID PCA PNPC: 06307102000130-0-000012/2026 e devidamente publicado no PNCP; 

II) Data da publicação no PNCP: 12/09/2025 

III) ID do item no PCA:4 
 

3.2. DO QUANTITAVO 
 
 

3.2.1. As especificações, assim como os quantitativos relacionados ao objeto desta 

contratação estão descritas no APÊNDICE I deste Termo de Referência. 

 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura 

do contrato na forma do artigo105 da Lei n° 14.133/2021. 

 
5. JUSTIFICATIVA DO TRATAMENTO PREFERENCIAL PARA MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS 
5.1. Em conformidade com a Lei Municipal nº 4.830/2007, Lei Complementar nº 123/2006 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, fica destinado a esta contratação, se couber, 

exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte os itens estimados 

cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

 
6- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. SUSTENTABILIDADE 

6.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, considerando todo o ciclo de vida do objeto (art. 6°, XXIII, c, da Lei 14.133/2021), a contratação 

deverá prever, no que couber, práticas de sustentabilidade previstas em Leis, Decretos, Instruções 

Normativas, assim como devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

6.1.2. Social; 

6.1.3. Econômico; 

6.1.4. Ambiental; 
 
 

6.2. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

mailto:cgm@saoluis.ma.gov.br
mailto:cgm.saoluis@gmail.com


 
 PREFEITURA DE SÃO LUIS 

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

Controladoria-Geral do Município, Av. dos Holandeses, nº 08, Quintas do Calhau – São Luís – MA – CEP: 65072-850 
Fones: (098) 3212 3663/3664 - e-mail: cgm@saoluis.ma.gov.br / cgm.saoluis@gmail.com 

 

 

 
 
 
 

6.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
 

6.3. DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO 
6.3.1. Não será exigida a garantia da contratação fundamentada nos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133 de 2021, por se tratar de objeto de baixo risco e baixa complexidade. 

 
6.4. DA AMOSTRA: 
6.4.1. Não será exigida apresentação de amostra. 

 
 

6.5. DA CARTA DE SOLIDARIEDADE 
6.5.1. Não será exigida carta de solidariedade. 

 
 

6.6. DA VEDAÇÃO DE MARCA/PRODUTO 
6.6.1. Não haverá especificação de marca/produto, pois as especificações dos itens, objeto 

deste Termo de Referência são suficientes à escolha do futuro contratado, certificando ainda que não 

há determinação de marca, nem tão pouco importam em cerceamento da competitividade do certame. 

7- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

7.1. Condições de entrega: 
 

7.1.1. Os produtos devem estar em suas embalagens originais, sem violação de lacre e sem 

danos. 
 

7.1.2. Todos os objetos deverão ser entregues de forma única, no prazo de até 15 (quinze) 

dias corridos, contados da data da assinatura do contrato, conforme solicitação do fiscal do contrato 

e em quantitativo especificado pelo Contratante, nos termos deste Termo de Referência. 

7.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 24 horas de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 
7.3. Os itens deverão ser entregues no seguinte endereço: Controladoria-Geral do 

Município, situada na Rua dos Holandeses, n° 08, Quadra 33, Bairro Quintas do Calhau, São Luís, 

Maranhão. 

 
7.4. Garantia, manutenção e assistência técnica: 
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7.4.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
8- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e de regulação municipal, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão e a contratada deverão ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4.O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato, o órgão poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.7. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 
 

8.7.1.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

8.7.2.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados; Identificada qualquer inexatidão ou 

irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do 

contrato, determinando prazo para a correção; 

8.7.3.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
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8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.7.5.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

8.8. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 

8.8.1.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

8.8.1.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

8.8.2.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

8.9. GESTOR DO CONTRATO 
 

8.9.1.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.9.2.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.9.3.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações. 

8.9.4.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
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de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. 

8.9.5.O setor de contratação comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

8.9.6.O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DE PAGAMENTO 
9.1 RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
9.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, de forma 

sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

9.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.1.3.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.1.4.Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 

9.1.5.O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

9.1.6.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.1.7.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou  

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

9.1.8.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

9.2. LIQUIDAÇÃO 
 

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

30 (trinta) dias corridos para fins de liquidação. 

9.2.2.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

9.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

9.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

9.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

9.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa. 

9.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação junto ao SICAF. 

9.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
 

9.3.1.O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme disposto nesse instrumento. 

9.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

9.4. FORMA DE PAGAMENTO 
 

9.4.1.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
 

9.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
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legislação vigente. 

 
9.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

9.5 DO REAJUSTE 
 

9.5.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 
 

10. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR 

10.1. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

10.1.1. Será adotado, o critério de MENOR VALOR por item para julgamento e classificação 

das propostas, observados os prazos máximos, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos 

de desempenho e qualidade definidos no presente instrumento. 

10.1.2. O objeto a ser adquirido enquadra-se no conceito de bem comum, nos termos da 

Lei n°14.133, de 2021, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas 

usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser contratado por meio de DISPENSA 

ELETRÔNICA. 

10.1.3. No preço apresentado, deverão ser incluídas todas e quaisquer despesas 

necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta contratação, inclusive todos os custos com 

salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas do pessoal da CONTRATADA, como 

também transportes de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e 

equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e 

quaisquer outros custos que, direto ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo 

Fornecedor. 

10.1.4. Será adotado o modo de disputa ABERTO. 
 

10.1.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

10.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que 
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a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 
 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

10.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

10.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

10.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

11. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇAO 
 

11.1. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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11.1.1. Certidão Negativa de Insolvência Civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de 

sociedade simples; 

11.1.2. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei 

nº 14.133, de 2021,art. 69, caput, inciso II); 

11.1.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) /(Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e III 
- Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

 
 

11.1.4. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

11.1.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da 

contratação. 

11.1.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

11.1.7.O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 

2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

11.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

11.2.1. Para fins de qualificação técnica, serão exigidos os seguintes documentos: 
 

11.2.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
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11.2.2.1. Para fins de comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

11.2.2.2. 01(um) atestado, no mínimo, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

em nome do fornecedor, que comprove aptidão para o fornecimento de bens similares ao objeto desta 

contratação. 

11.2.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

11.2.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

11.2.5.O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

12. INFRAÇÕES E SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 
 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 
 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
 

I- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
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não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
II-Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV- Multa: 

a. moratória de multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o 

valor da parcela do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

 
b. moratória de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor 

da parcela do objeto em atraso, a partir do vigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% do 

valor do contrato. 

 
c. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.5.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.6.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

mailto:cgm@saoluis.ma.gov.br
mailto:cgm.saoluis@gmail.com


 
 PREFEITURA DE SÃO LUIS 

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

Controladoria-Geral do Município, Av. dos Holandeses, nº 08, Quintas do Calhau – São Luís – MA – CEP: 65072-850 
Fones: (098) 3212 3663/3664 - e-mail: cgm@saoluis.ma.gov.br / cgm.saoluis@gmail.com 

 

 

 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

b) As peculiaridades do caso concreto; 
 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 

a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10.O Contratante, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1. São obrigações da CONTRATANTE aquelas previstas no Contrato. 

 
 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1 São obrigações da CONTRATADA aquelas previstas no Contrato. 

 
 

15. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

15.1. O custo estimado da contratação total é de R$ 3.056,76(três mil, cinquenta e seis reais 

e setenta e seis centavos), conforme custos apostos no APÊNDICE I. 

15.1.1. Tal custo, provém das cotações acerca do objeto pretendido, tendo por base os valores 

médios obtidos em contratações semelhantes. 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 
 

MATERIAL PERMANENTE 

FONTE: 1500000000 

PROJETO 
 

ATIVIDADE : 11104.0412204022.002 

ELEMENTO DE DESPESA:  

4490.52 

FICHA: 11 

 
 

17. INTEGRAM ESTE TERMO DE REFERÊNCIA: 
17.1. Apêndice I: Tabela Descritiva e Orçamentária 

 
 

São Luís- MA, 22 de junho de 2026. 
 
 

Elaboração: 
 

Fernanda Freire Costa Brandão 
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 
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Aprovação: 
 

Considerando todas as informações dispostas no presente documento, APROVO o Termo de 
Referência, conforme estabelece a legislação vigente. 

 
 
 
 
 
 
 

SERGIO MOTTA 
Controlador-Geral do Município 
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                                                              APÊNDICE I 
 
 
 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE CATMAT QUANTIDADE 
01 Bebedouro tipo gelágua, para garrafão de 20 

litros, tensão 220V, com no mínimo 2 torneiras 
(natural e gelada), bandeja coletora removível, 
baixo consumo de energia, gabinete em material 
resistente, cor branca ou inox, certificado pelo 
INMETRO, garantia mínima de 12 meses. 

Unid. 6173 04 
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